
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5/2025
 
A  Câmara  Municipal  de  CAMPO  GRANDE/RN,  através  do  seu
Presidente da Comissão de Contratação designado pela portaria nº
007/2025,  em  cumprimento  à  ratificação  procedida  pelo(a)
Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  DEGINALDO AETES  DE  OLIVEIRA,
Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, faz publicar o
extrato  resumido  do  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  a
seguir:
 
Objeto :  LOCAÇÃO  DO  IMÓVEL  DO  ANEXO  DO  PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN.
 
Contratado: SAULO JUNIOR FERNANDES VIANA, CNPJ/CPF sob
o nº 877.164.964-68.
 
Valor Total: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
 
Fundamento Legal: Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021 e suas
atualizações posteriores.
 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pelo Presidente
da Comissão de Contratação e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a)  DEGINALDO  AETES  DE  OLIVEIRA,  Presidente  da
Câmara Municipal de Campo Grande/RN.
 

CAMPO GRANDE/RN, em 10 de janeiro de 2025.
 

DOMINGOS SAVIO FERNANDES GONDIM
Presidente da Comissão de Contratação

 
EXTRATO DE CONTRATO

 
CONTRATO Nº 3/2025
ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2025
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN,
CNPJ Nº 08.565.418/0001-58
CONTRATADA(O): SAULO JUNIOR FERNANDES VIANA, CPF nº
877.164.964-68.
OBJETO:  LOCAÇÃO  DO  IMÓVEL  DO  ANEXO  DO  PODER
LEGISLATIVO MUNICIPAL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN.
VALOR TOTAL: R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.
DATA DA ASSINATURA: 10 de janeiro de 2025.

Publicado por: DEGINALDO AETES DE OLIVEIRA
Código Identificador: 01245067
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